
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IPORÃ

VARA CÍVEL DE IPORÃ - PROJUDI
Avenida Silvino Izidor Eidt, 871 - Iporã/PR - CEP: 87.560-000 - Fone: (44)

3652-1186

 

Autos nº. 0001887-17.2017.8.16.0094

DECISÃO

Vistos, etc.,

 Ciente da interposição de agravo (mov. 247.1). Aguarde-se a solicitação de informações.1.

 Diante da possível ocultação de bens pela recuperanda, fato que só vem a tornar ainda mais2.
cristalina a frustração, por ela, dos objetivos da recuperação judicial, tal como retratado na
decisão proferida ao movimento 224.1,  o pedido formulado pela AdministradoraDEFIRO
Judicial ao movimento 252.1.

 Expeça-se, , mandado, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça se dirija aos3. com urgência
endereços indicados pela Administradora Judicial e, uma vez lá, elabore auto de
constatação relacionando todas as máquinas e equipamentos que porventura estejam alojados
nos locais indicados, promovendo, em seguida, a lacração do local, nomeando-se como
depositário o proprietário do imóvel.

 Diligenciem-se. Intimem-se.4.

 Cumpra-se com a urgência que o caso requer.5.

Iporã, assinado e datado eletronicamente.

 

JOSÉ GUILHERME XAVIER MILANEZI
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